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		Aceguá, 08 de maio de 2023
	
Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e vinte minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL, sob a Presidência do Vereador Jair Ardenchy-PTB e contou com a presença dos demais integrantes, Vereadores Renato Souza da Silva-MDB-Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira. A seguir, o Presidente solicitou a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Após, o Presidente procedeu a leitura dos processos em tramitação, sendo: PL n.º 024/2023 - Autor: PODER EXECUTIVO: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ACEGUÁ A CELEBRAR CONVÊNIO COM A COMUNIDADE DE COLÔNIA NOVA A FIM DE CEDÊNCIA DO CLUBE SOREMI”. Voto do Vereador Renato Souza da Silva, Relator: Pela tramitação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário do Vereador Émerson Vidal Ferreira. Processo nº 0553/2022 – Relatório de Gestão do 2º Quadrimestre/2022 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Relator: Vereador Émerson Vidal Ferreira. Relatório/Parecer a seguir transcrito: “Observa-se que foram realizadas as transferências voluntárias por parte dos entes para ações destinadas aos serviços públicos de saúde. Salientamos que embora não houve verificação física dos empenhos emitidos pela Secretaria, observamos a execução orçamentária, os saldos dos extratos bancários representam a realidade financeira. Quanto aos documentos apresentados, entende-se que estes comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos, bem como, a realização do objeto. Sendo assim, recomenda-se a aprovação do referido relatório quadrimestral, considerando REGULAR em forma e conteúdo a prestação de contas de autoria da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social”. Processo nº 010/2023 – Relatório de Gestão do 3º Quadrimestre/2022 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Relator: Vereador Renato Souza da Silva. Relatório/Parecer a seguir transcrito: “Observa-se que foram realizadas as transferências voluntárias por parte dos entes para ações destinadas aos serviços públicos de saúde. Salientamos que embora não houve verificação física dos empenhos emitidos pela Secretaria, observamos a execução orçamentária, os saldos dos extratos bancários representam a realidade financeira. Quanto aos documentos apresentados, entende-se que estes comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos, bem como, a realização do objeto. Sendo assim, recomenda-se a aprovação do referido relatório quadrimestral, considerando REGULAR em forma e conteúdo a prestação de contas de autoria da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social”. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que depois de lida e aceita foi devidamente assinada.
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